
Jornal Oficial nº 4455 Pág. 99  Segunda-feira, 4 de outubro de 2021 

 
EDITAL nº 165/2021 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 3197/2018, referente ao 
Auto de Infração nº 323/2018, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor DENILSON DE 
ANDRADE - EMPROTEL TELECOMUNICAÇÕES, inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 25.210.158/0001-17, e que por este Edital fica NOTIFICADO 
acerca da Decisão Administrativa proferida pela Comissão Especial de Julgamento e homologada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual 
aplicou MULTA DEFINITIVA no montante de R$ 1.507,42 (mil quinhentos e sete reais e quarenta e dois centavos), por infração ao disposto nos art. 
6º, inc. VI, art. 30 e art. 35, inc. I, todos da Lei Federal nº 8.078/90. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta 
do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 01 de outubro de 2021. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON – LD 

 
SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A 

EXTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020 – SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, PERFURAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS SEUS RESPECTIVOS 
RESÍDUOS; 
 
Partes: Sercomtel Iluminação S.A. e MX Terra Forte Construções e Serviços LTDA. 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação, conforme Lei 13.303/2016 
 
Objeto: prestação de serviços de escavação, perfuração e movimentação dos seus respectivos resíduos, utilizando-se de veículos mecanizados, com 
operador incluso, conforme necessidade da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A. 
 
Preço: R$ 19.900,00. 
Data e Assinaturas: Londrina, 01/10/2021; (Sercomtel Iluminação S.A.: Claudio Sergio Tedeschi e Beatriz de Oliveira Teixeira), (MX Terra Forte 
Construções e Serviços Ltda: Robson de Moura Militão). 

 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 069/2021 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A., no uso de suas regulares atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Designar os empregados Sr. Ulisses Fernando de Paulo - RE 38 e Sra. Debora Alves Inumaru - RE 80 para acompanharem e fiscalizarem a execução 
do contrato nº 014/2021, firmado junto ao ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DA CASA CIVIL, que tem por objeto a prestação de serviços de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná de interesse da Sercomtel Iluminação 
 
1- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a 
autoridade superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
 
2- Revogar as disposições em contrário; 
 
3- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 04 de outubro de 2021. Cláudio Sérgio Tedeschi – Diretor Presidente. 

 
RESOLUÇÃO Nº 070/2021 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A., no uso de suas regulares atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Designar os empregados Sr. Fernando Martins - RE 60 e Sr. Marcos Antonio Bottine - RE 20 para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
contrato nº 070/2021, firmado junto MX TERRA FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de 
escavação, perfuração e movimentação dos seus respectivos resíduos, utilizando-se de veículos mecanizados, com operador incluso, conforme 
necessidade da SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A. 
 


